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EDITAL CONVOCATÓRIO 

Concorrência Eletrônica Nº 2026.05.26.1 

 

1a Parte: PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE – CE, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 

153 – Centro, Várzea Alegre - CE, por intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 

indicados será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO/MENOR FATOR MULTIPLICADOR, pelo regime de execução de EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, que será regida pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os 

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 

portaldevarzeaalegrece.com.br. 

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

1.0 DO OBJETO 

1.1. Contratação para execução de serviços de desobstrução, reparos e limpeza de redes coletoras de 

esgoto; limpeza, desassoreamento e manutenção de canais de drenagem pluvial; recomposição de 

pavimentação asfáltica, em paralelo, pedra tosca, intertravado e concreto; e serviços correlatos 

necessários à manutenção da infraestrutura urbana do Município de Várzea Alegre/CE, conforme 

anexos, partes integrantes deste edital. 

 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 

www.varzeaalegre.ce.gov.br, www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de maio de 2026 às 08:00 horas. 

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de junho de 2026, às 08:00 horas.  

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 15 de junho de 2026, às 08:30 horas.  

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 

horas) a contar da respectiva data. 

 

 

 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br/
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

4.1. A sede da Comissão de Licitação e da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, está localizada 

na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153 – Centro, Várzea Alegre – CE. Tel. (88) 9 9991 - 3663. 

 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 

constante(s) no quadro abaixo: 

 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

07 01 04.122.0037.2.020.0000 4.4.90.51.00 

07 01 17.512.0391.2.023.0000 4.4.90.51.00 

07 01 15.452.0332.2.027.0000 4.4.90.51.00 

 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 

Compras do Município de Várzea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 

TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, nº 251, Sala 1408 – Recife/PE, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.464.263/0001-29).  

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, 

deste edital. 

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 

da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-

mail: comercial@gmcontato.com.br. 

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e 

de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 

estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da legislação em vigor e deste edital.  

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, 

idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as 

seguintes exigências: 

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 

consorciado; 

6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 

6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
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6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, 

promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e 

deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério 

de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 

Capítulo V – DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na Plataforma 

Eletrônica: portaldevarzeaalegrece.com.br, o exercício da preferência prevista na Lei Complementar 

n° 123/2006.  

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  

6.8. Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado;  

6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL 

7.1 - O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 

obtidas junto à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Várzea Alegre - CE (Sistema 

GM Tecnologia) em www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na 

plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial 

como arquivo digitalizado em anexo. 

7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 

necessariamente o seguinte: 

a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o 

disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade 

inferior à demandada nesta licitação; 

b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de 

que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por 

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site: 

www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  

 

7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 

licitante. 

7.4.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.portaldevarzeaalegrece.com.br.) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data 

e horário de abertura da sessão pública. 

7.5.1 - A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública 

(em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c 

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão nº 2132/2021). 

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 

7.7 - Será vedada a identificação do licitante. 

7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

7.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação de serviço. 

7.10 - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.11 - A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços inicial, a 
comprovação da garantia correspondente, no valor de 1% (um por cento) do total proposto, 
conforme previsto no art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. Essa garantia deverá ser emitida até 
a data e horário do cadastro da proposta de preços inicial, devendo ainda ser anexada na 
plataforma até a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, em campo próprio, 
sob pena de desclassificação. 
7.11.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
7.11.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO 
BANCÁRIO, a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Conta Corrente nº 2257-
8, Agência n° 1169-0 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de 
autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
7.11.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 
(sessenta) dias contados a partir da data de envio da mesma. 
7.11.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o 
documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Várzea Alegre – CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada da Concorrência Eletrônica nº 2026.05.26.1 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
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7.12. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
7.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 
não apresentação dos documentos para a contratação. 
7.14. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o 
comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido 
antes da data e horário limite para a apresentação das propostas iniciais. 
7.14.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em 
conformidade com o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União – Acórdão 781/2025 – TCU – Plenário, que veda a aceitação de documentos 
produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 

unitários e globais.  

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de Contratação e 

somente estas participarão da etapa de lances.  

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 

no Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 

final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração.  

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor 

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto 

ao Anexo I - Projeto Básico. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem 

atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 

9.1. O(A) Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 

quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico.  

9.2. A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão. 

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital 

Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que 

cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 

previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 
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9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no 

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contratação 

nem aos demais participantes.  

9.4. No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Agente 

de Contratação, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.  

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por um 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 

(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 

divulgação. 

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 

próprio licitante.  

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 56, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2022, observados os seguintes termos: 

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 

oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, 

conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
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9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8538/2015. 

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 

EPP. 

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11. As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes 

situações: 

9.11.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

9.11.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.  

9.12. A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo ser apresentada declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de 

perda do direito de utilização do possível benefício.  

9.13. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima. 

9.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas 

acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da 

Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação, o(a)Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.4.Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser 

feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem 

de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, 

serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73/2022. 

10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

10.6. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.7.É facultado ao(à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.8.A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio 

eletrônico: http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 

acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS) 

11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 

lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devendo ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente 

devidamente identificados, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail; 

11.1.1 Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico 

do proponente devidamente identificado; 

11.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.  

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no 

respectivo orçamento básico. 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/


 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, considerando que 

os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a 

seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo 

dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo 

dígito após a vírgula é arredondado para cima. 

11.5. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme termo de referência e modelos 

constantes nos anexos 03 e 05 do referido termo de referência, contendo orçamento(s) 

detalhado(s), o demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e Planilha de 

Encargos Sociais, com suas devidas composições, devendo ser devidamente assinados pelo 

profissional responsável técnico da empresa proponente, sob pena desclassificação da mesma. 

11.5.1. O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e 

quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados 

nas planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu 

conteúdo e quantitativos). 

11.5.2. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da 

multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade. 

11.5.3. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição não prevista neste Edital. 

11.6. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90 

(noventa) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da 

validade da proposta por igual prazo. 

11.7. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 

atinentes à execução do objeto.  

11.8. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 

mesmo regime de qualquer outro agente econômico.  

11.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 

sanções administrativas, observado o devido processo legal. 

11.10. Iniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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11.12. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 

condição de participação. 

11.13. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 

procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 

11.14. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO/MENOR FATOR 

MULTIPLICADOR, observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no 

Projeto Básico que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando 

serão desclassificadas as propostas que:  

11.14.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 

11.14.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

11.14.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

11.14.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.14.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.14.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administração, 

independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do 

orçamento final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica. 

11.15 - Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas, os valores inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Acórdão nº 465/2024 - 
Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU). 
11.16 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência da Agente de Contratação, que venha a comprovar: 
11.17 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
- Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.18 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.19 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
11.20 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
11.21 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
11.22 - Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
11.23 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
11.24 - Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
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11.25 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a 
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
 

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

 

- Habilitação Jurídica: 

 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante; 

12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exercício; 

12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a 

indicação da empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e 

apresentar declaração formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da 

composição; 

 

- Qualificação Técnica: 

 

12.1.6. Qualificação técnico-profissional: 

12.1.6.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação. 

 

12.1.7. Qualificação técnico-operacional: 

12.1.7.1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 

12.1.8. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 
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12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra 

ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

12.1.9.  Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

12.1.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.1.11. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

 

- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

12.1.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

12.1.13. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

12.1.14. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

12.1.16. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

12.1.17. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

12.1.18. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

12.1.19. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

- Qualificação Econômico-financeira: 

 

12.1.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.1.20.1. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 

empresas constituídas há menos de dois anos; 

12.1.21. O valor global estimado da presente licitação é de R$ 2.989.458,12 (dois milhões 

novecentos e oitenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e doze centavos). 

12.1.22. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

- Declarações: 

 

12.1.23. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

12.1.24. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
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anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

12.1.25. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.1.26. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei; 

 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor.  
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 

inscrições. 

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do site eletrônico: 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, após solicitação do(a) Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 

3º do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 

43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 

meio do sítio eletrônico http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br, dentro do prazo estipulado no item 

12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, 

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, 

e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 

156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Agente 

de Contratação, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 

período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006.  

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 

implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente 

de Contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados 

ao(a) Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
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propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, 

informando o número desta Concorrência e o órgão interessado ou por meio da plataforma: 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br. 

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 

Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para 

pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contratação por escrito, por meio de e-

mail e pela plataforma eletrônica aos interessados.  

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, informando o número desta Concorrência e o órgão 

interessado ou por meio da plataforma portaldevarzeaalegrece.com.br. 

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, 

através da plataforma eletrônica.  

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 

dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste 

certame. 

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

nos autos do presente processo. 

14.10.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 

plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de 

abertura do certame. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma: 

portaldevarzeaalegrece.com.br. 

15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual 

prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
mailto:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br
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15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados 

através da plataforma: portaldevarzeaalegrece.com.br. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

16.1.5. Fraudar a licitação; 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

16.2.1. Advertência;  

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
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16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 

16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado 

e mediante fundamentação escrita.  

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente 

licitação. 

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor.  

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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18.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta, quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante. 

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

item 18.4.1. 

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos itens acima. 

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8 - Para a contratação objeto desta licitação, será exigida da proponente vencedora, a título 

de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das 

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 

em conta corrente a ser indicada pela Prefeitura de Várzea Alegre – CE. 

18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Várzea 

Alegre, Estado do Ceará. 

18.11. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de 

Várzea Alegre, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do 

Código Civil Brasileiro; 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do 

contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de 

que os serviços foram realizados a contento. 

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive 

indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e 
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improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Várzea 

Alegre, Estado do Ceará.  

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da 

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 

I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 

18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo III – Minuta do Contrato, parte integrante 

deste edital.   

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão 

os dias de vencimento.  

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal; 

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 

revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 

19.6. É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação 

pertinente; 

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contratação, ou 

ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 

INABILITAÇÃO; 
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19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o Agente de Contratação deverão se dar por escrito, via 

chat da plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 

19.15. Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações sobre 

a Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia 

fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 

19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

 

20. DOS ANEXOS  

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  

ANEXO I - Termo de Referência/Orçamentos/Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO II - Modelos de Declarações. 

ANEXO III - Minuta do Contrato. 

 

 

Várzea Alegre/CE, 26 de Maio de 2026. 

 

 
 

_________________________________ 
Elonmarcos Candido Correia 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2026.05.26.1 
 



S€cretana dê
Obra3 o Urbanlamo

vÁnzea: ALEGRE
rrabárháú@ ô§e ç. .!

TERMo or nnrunÊxcn
I. OBJETO
coxrnauçÃo DE EMrRESA ESrECTALTzADA EM sERvrÇos DE
DEsoB§TRUÇÃo, nTpanos E LIMPEZA DE REDES CoLEToRAS DE EsGoTo
slxttÁruo; LIMpEZA, DESASSoREAMENTo E MANUrrxçÃo DE cÂNÂrs DE
DRENAGEM PLUVIAL; RECOMPOSIÇÃO ON PAVIMENTAÇÃO ISTÁT,:NC.A.,
EM pARALELTTÍproo, pEDRA ToscÀ, INTERTRAvADo E coNCRETo; E
sERvrÇos coRRELATos xscrssÁnros À tvtlxurnNçÃo DA
INFRAE§TRUTURA URBANA do Município de Vil!-zea Alegre/CE, mediante regime de

empreitada por preço uniüírio, pelo critério de julgamento de menor FATOR
MULTIPLICADOR.
2. JUSTIFICATIVAS
A presente contratação visa garantir o adequado funcionamento do sistema de esgotamento

saniíário e drenagem urbana; reduzir riscos de alagamentos, extravasamentos e danos à saúde

pública; manter a integridade da malha viáLria urbana; atender demandas emergenciais e

preventivas da Secretaria Municipal de InÊaestrutura. Considerando a insuficiência de equipe
e equipamentos próprios, faz-se necessária a contratação de empresa.
3. TERMINOLOGIA
Para os estritos efeitos deste documento, são adotadas as seguintes definições:
a) CONTRA'I'ADA: Empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se

assinou ContÍato.
b) CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Yáxzea Alegre - Ceaú.
c) Conservação: atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as características

de desempeúo técnico dos componentes da edificação.
d) Manutengão: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plcna e condições de

fi,rncionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações,
preservando-lhes as características e o desempeúo.
e) Manutenção (ou Conservação) Corretiva: conjunto de ações ou operações de manutenção
ou conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retomar às condições especificadas, o
equipamento, sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, falhas ou desempenho
insuficiente.
f) Manutenção (ou Conservação) Preventiva: conjunto de ações ou de operações de

manutençâo ou conservação, executadas sobre um equipamento, sistema ou instalação, com
programação antecipada, objetivando mantêJo(s) operando ou em condições de operar dentro
das especificaçôes do fabricante. Dentre essas atividades preventivas, incluem-se: ensaios,

testes, ajustes, calibrações, limpeza geral, pinturas, reconstituições de partes com
carfiteristicas alteradas, substituições de peças ou equipamentos desgastados, reorganização
adaptações de componentes, entre outras.
g) Manutenção Programada: manutenção preventiva e/ou corretiva realizada em obediência a

um Proglama ou Plano de Manutenção dos componentes da edificação.
h) Adequação Predial: serviços realizados com o objetivo de realizar modificações na

edificação para adequá-la a um novo layout.
i) Atendimento Emergencial: são considerados atendimentos emergenciais aqueles onde haja

risco potencial a seres humanos e de perdas ou deterioração de processos ou bens
patrimoniais, ou ainda paralisação das atividades da turidade (Falta de energia elétrica, falta
de água potável encanada, infiltração na cobertura, entre outras, a critério da

CONTRATANTE) caso não haja uma intervenção imediata.
j) Serviços eventuais: são serviços executados sob demanda específica do CONTRATANTE,
e que visam o atendimento de necessidades que extrapolam os planos de manutenção \ -)---.,t.
preventiva e corretiva de natureza continuada. *11".;'"'
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k) Rotina de Execução de Serviços: é o detalhamento das tarefas que deverâo ser executadas
em determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, especificações, duração e

frequência.
l) Fiscal do Contrato: é o representante da Administração, especialmente designado, de
acordo com a lei 14133121 .

m) Produtos ou Resultados: sâo os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados,
a serem produzidos na execução dos serviços contratados.
n) Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação,
acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução dos contratos de prestação de
serviços e possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado.
o) Sistema: conjunto de equipamentos, periféricos, acessórios, elementos, materiais ou
componentes, ligados fisicamente ou não, os quais, utilizando seu desempenho individual,
contribuem para uma mesma função.
p) Equipamentos, Instrumentos e Fenamentas: são os utilizados na manutençâo preventiva e

corretiva, tais como: amperímetro, voltímetro ou multimetro digital do tipo alicate e mala de
ferramentas para os profissionais contendo ferramentas basicas e específicas de cada
categoria.
q) Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos govemamentais
de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capaceles,
botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas
plásticas.
4. MÃO DE OBRA
A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestação dos serviços objeto deste

documento, durante toda a duração do Contrato, quadro de colaboradores de Apoio
Operacional com no mínimo:
a) Quadro de colaboradores de acordo com o item 6 deste documento (Apoio e Operacional).
b) A CONTRATADA deveni ainda, dispor de funcioniirios e ou prestadores de serviços,
para o fiel cumprimento dos serviços de manutenção preventiva, coÍTetiva e emergencial,
definidos em reuniões a serem realizadas com a paÍicipação do Engenheiro Civil responsável
técnico pela CONTRATADA e de Engeúeiro(s) e/ou Técnico(s) do CONTRATANTE, os

seguintes profissionais das especialidades citadas abaixo, ou até outras mais específicas nào
citadas, desde que solicitadas pelo CONTRATANTE:

o Eletricista de redes elétricas de baixa tensão, bombeiro hidráulico, pintor, carpinteiro,
pedreiro, servente.

c) Sempre que necessário para o atendimento dos serviços demandados pela
CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar
tantos profissionais quantos forem necessiírios das especialidades adequadas ao escopo dos
serviços em quesüÍo.

5. APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL
a) O apoio técnico e operacional do contrato refere-se às despesas de manutenção das equipes
técnicas e administrativas e da infiaestrutura necessária para a execução e acompanhamento
dos serviços, sendo:

. 0l (um) Engenheiro Civil Junior (Código SEINFRÁ 18584), OU,

. 01 (um) Arquiteto devidamente registrado no CAU.

b) A CONTRATADA devenâ, obrigatoriamente, fomecer o acompanhamento técnico através
dos seus profissionais responsáveis pelos serviços durante todo o prazo de vigência
contratual. Esses profissionais deverão estar disponíveis à CONTRATADA durante a jomada . --de trabalho, sendo que durante este período devení acompanhar, planejar, fiscalizar e orientary{.;í ,,
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seu quadro de funcionários além de preencher e assinar os relatórios de serviço, verificando
orientações e observações da FISCALZAÇÃO. OS serviços somente poderão ser iniciados
com estes prohssionaisjá definidos e aprovados pela FISCALIZAÇÀO.
c) 0 pagamento deste item será feito sob medição mensal.
d) Todo serviço realizado em horário extraordinário somente poderá ser realizado e

remunerado se devidamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO e com a devida justificativa
apresentada pela CONTRATADA.
6. ESPECIFICAÇÕES DO OEIETO
A seguir, os principais grupos de serviços de desobstrução, reparos e limpeza de redes
coletoras de esgoto sanitiirio; limpez4 desassoreamento e manutenção de canais de drenagem
pluvial; recomposiçâo de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo, pedra tosca,
intertravado e concreto; e serviços correlatos necessários à manutenção da infraestrurura
urbana, inclusive com fornecimento de material, que fazem parte do objeto deste documento.
Não fará parte do escopo do objeto deste Termo de Referência às instalações que sejam
cobertas por contratos específicos, respeitadas literalmente as exceções e consideradas
inclusas as generalidades das discriminações abaixo:
6.1 Desobstrução de Redes de esgoto
a) Desobstrução de rede;
a) Limpeza de poços de visita (PV);
6.2 Limpeza de canais de drenagem
a) Limpeza de canais manual ou mecanizada;
b) Desassoreamento com escavadeira hidráulica;
c) Retirada de vegetação e resíduos sólidos;
a) Transporte e destinação final.
6.3 Recomposição de pavimento;
a) Corte mecanizado de pavimento;
b) Reaterro com material apropriado;
c) Compactação conforme normas técnicas;
d) Recomposição de CBUQ;
e) Recomposição em paralelepípedo;
f) Recomposição em pedra tosca;
g) Recomposição em piso intertravado;
h) Recomposição de sadeta em concÍeto simples;
i) Recomposição de CBUQ;
6.4 Recomposição de Meio.Íio;
a) Recomposição de meio-fio em concreto;
b) Recomposição de meio-fio em pedra granítica;
ó.5 Saneamento;
a) Escavações e reaterro de valas;
b) Tubos conforme diâmetro, tipo e necessidade para reparos de rede;
c) Ramal predial;
d) Caixa de inspeçâo no passeio;
6.6 Demais serviços não citados ânteriormcnte, mas que sejam julgados necessários ro
funcionamento de determinadas obras.
7. PLANEJAMf,NTO, EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO.
7.1 Reuniões de Planejamento e Controle
Os roteiros de atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva serão

discutidos em reuniões a serem realizadas de acordo com os itens abaixo:
a) Objetivo: adequar a programação às novas demandas de serviços de manutenção,
adequações e controle dos serviços executados.
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b) Frequência: A critério da CONTRATANTE;
c) Participantes Obrigatórios: Engeúeiro(s) e/ou Técnico(s) responsável técnico pela
CONTRATADA e de Engenheiro(s) e/ou Técnico(s) do CONTRATANTE.
d) Tópicos Fixos da Reunião

o Programação da resolução de demandas de manutenções preventivas, corretivas e

serviços de adequação, mediante ordens de serviços e planilhas de quantidades e

preços por unidade.
o Ratificação ou adequação do cronograma de manutenção programada.
. Programação da resolução de pendências de serviços em cada uma das obras

levantadas pela fiscalização, recebidas pela central de atendimento do
CONTRATANTE ou recebidas via documento administrativo.

o Apresentação de Orçamentos.
o Previsão de data de inicio e de término dos serviços.

e) Observações Importantes:
o O estabelecimento prévio de roteiros não impede que, a critério do

CONTRATANTE, outras localidades pertencentes ou viziúas ao trajeto, com
necessidades de atendimento emergencial ou de urgência, ou ainda, solicitações
emitidas após a realização da reunião, sejam incluídas para aproveitamento do
deslocamento .

o Sempre que necessário para o atendimento dos prazos acordados nas reuniões de

Planejamento e Controle, a CONTRATADA devera disponibilizar tantos
profissionais quantos forem necessários das especialidades adequadas ao escopo dos

serviços em quest?io.

o Sempre que solicitado. a CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias
após as solicitações, os cronogramas, croquis e orçamentos detalhados dos serviços

demandados nas reuniões. O início dos serviços deve ser, no máximo, em até 5
(cinco) dias após aprovação dos orçamentos pela contratante.

7.2 Critérios para Obtenção do Fator Multiplicador (FM).
O cálculo do valor do FatoÍ Multiplicador (FM) proposto, com no máximo duas casas

decimais.
Onde:

FM Fator Multiplicador
DE Desconto oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas
BDI Beneffcio por Despesas Indiretas

Utilizando o BDI obtido para o projeto, em observância ao Acórdão n" 262212013 -TCU.
E considerando que nenhum desconto seja utilizado, obteremos o FM.

BDI = 28,44 o/o e DE = 0,00 7o, tem-se:
FM=[(l-DE)x(t+BDI)]
rU= [(l -0,00; x (l + 0,2844)] : 1,00 x 1,2844
FM = 1,2844

Logo, o Fator Multiplicador (FM) igual a 1,2928, represente o Máximo proposto.
7.3 Orçamentos e Medições,
Os OÍçamentos, em sua integralidade, deverão ser detalhados, fundamentados em
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados que expressem a

composição de todos os seus custos unitiários, baseados nas tabelas de insumos da SEINFRA
(Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará), com base no mercado local.
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Nos casos em que a Tabela Insumos do SEINFRA não oferecer custos unitiirios de insumos
ou serviços, deverão ser adotados aqueles disponíveis na Tabela da SINAPI (Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil).
Nos casos em que as Tabclas do SEINFRA e SINAPI não oferecerem custos unitários de
insumos ou serviços, a contratada deverá apresentar orçamento detalhado, em até 5 (cinco)
dias após as solicitaçôes. Os orçamentos emitidos serão submetidos aos técnicos da
CONTRATANTE, conferidos e comparados com os preços de mercado e se necessário
adequados a tal, antes da eventual aprovação e autorização de execução pela
CONTRÂTANTE.
7.4 As fontes de consulta devem ser indicadas na Planilha de Medição.
Onde:

r PV Preço de Venda
r PC Preço de Compra (baseados nas tabelas, SEINFRA ou SINAPI, sem encargos

sociais).
. ES Encargos Sociais
o FM Fator Multiplicador
r DE Desconto oferecido pela Empresa ou Consórcio de Empresas
o BDI Beneficio por Despesas Indiretas
o IDE Indenização por Deslocamento
o DRP Distância da Rota Percorrida
. VKm Valor do Km Rodado

a) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Mão de Obra
PV : PC x (l + ES) x (1 -DE) x (l + BDI)
Para ES : 0,8444 , tem-se:
PV = (1,8444 PC) x [(1 - DE) x (l + BDI)]
Fazendo (l - DE) x (l + BDI)I: FM, tem-se:
PV=l,8444xPCxFM
Logo, o Preço de Venda (PV) = 1,9rfl x PC x FM.

b) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Insumos
PV=PCx(l -DE)x(1 +BDI)
Fazendo [(l - DE) x (1 + BDI)] = FM, tem-se:
PV: PC x FM
Logo, o Preço dc Venda (PV) = P6 * ar.

c) Cálculo do Preço de Venda à CONTRATADA - Serviços não constantes nas Tabelas,
SEINFRA ou SINAPI.

PV=PCx(l -DE)x(1 +BDI)
Fazendo [(l - DE) x (l + BDI)] = FM, tem-se:
PV=PCxFM
Logo, o Preço de Venda @V): PC x FM.

d) Cálculo da Indenização pelos custos por deslocamento
O valor da indenização seú o resultado da multiplicação da distância (com base nas menores
distâncias, para carros de passeio, informadas pelo DER-CE (consultar sítio
http://mapas.der.ce.gov.br/)), pelo produto do valor do Km definido no CONTRATO,
observados os itens a seguir:
Será admitido como valor unitrírio por kn, para reembolso dos deslocamentos da(s) equipe(s)
o valor por km rodado, com base no insumo 1289ó (Transporte (Taxa x Km)) da Tabela de
lnsumos da SEINFRA-CE.
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Para o(s) caso(s) de mais de um serviço realizado em uma mesma viagem, será paga uma
única indenização por deslocamento, por localidade.
Para o(s) caso(s) em que forem programadas manutenções em mais de uma localidade, em
uma mesma rota, ida e volta, a distância a ser considerada será a da rota (com base nas
menores distâncias, para carros de passeio, informadas pelo DER-CE), e não o somatório das
distâncias de cada localidade atendida até a

Sede do Município.
IDE:DRPxVKm
Logo, a Indenizaçf,o por Deslocamento (IDE) = DRP x VKm.
Observação: Os tempos de deslocamentos dos profissionais envolvidos nos serviços, a serem
extraidos do site do DER-CE, serão considerados como tempo de serviço.
7.5 Execução
Todos os serviços objeto deste Termo de Referência, exceto os de caráter emergencial (a

critério do CONTRATANTE), só deverão ser realizados após emissão de ordem de serviços
(OS) pela CONTRATANTE.
a) Manutenções Corretivas
As manutenções corretivas serão realizadas sempÍe que necessiirio e a qualquer tempo,
devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas identificados ao
CONTRATANTE, solicitando autorização para execução dos serviços;
A CONI'RATADA deverá prever suporte sempÍe que a equipe técnica de manutenção nâo

conseguir solucionar problemas referentes à operação e a manutenção das obras objeto do
presente contrato.
Os atendimentos dos serviços de manutenção corretiva deverão ser iniciados no máximo até:

o Meio-dia do primeiro dia útil subsequente a data da comunicação;
o Salvo os serviços que a critério do CONTRATANTE possírm ser executados quando

da ocasiâo da visita de manutenção programada.

Quando conveniente para a Administração, os prazos acima poderão ser prorrogados. De
forma exemplificativa, a fim de reduzir custos com deslocamento, o CONTRATANTE
poderá optar por postergar o atendimento de manutenção corretiva para coincidir com a

próxima manutenção programada.
b) Serviços de adequação das obras objeto deste contrato
A rota e o cronograma de serviços de adequação das obras objeto deste contrato deverão ser
previamente aprovados pela CONTRATANTE, devendo estar, sempre que possível em

consonância com o Plano de Manutenção.
c) Atendimentos emergenciais

o Os serviços de atendimentos emergenciais deverão ser realizados independentemente
de estarem contemplados na programação. O prazo para o início do atendimento é de
no máximo 6 (seis) horas. Os tempos serão contados do momento da comunicação
pela CONTRATANTE.

d) Subcontratação
o CONTRATADA não podeni, sob neúum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os

serviços objeto deste documento.
. A CONTRATADA somente poderá subcontratar serviços específicos e não contínuos,

devendo, entretânto, solicitar previamente a autorização do CONTRATANTE.
o Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA

realizani a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como
responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações . , _/.."o
contratuais correspondentes ao objeto da suhonmtação. \ffi*uy
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Para os prazos descritos nos itens a) e c), o serviço será considerado iniciado quando a equipe
ou o profissional designado para executá-lo apresentar-se no local com todo o ferramental
apropriado e o material necessário para execução.
a cnrrÉnIos DE RECEBTMENTo E ncuuçÃo Do oBJETo
O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA seni efetivado imediatamente
após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da CONTRATADA, mediante atesto do
servidor designado pela CONTRATANTE.
A CONTRATANTE podeníq a seu critério, enviar fiscal para verificação da conformidade
dos serviços com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Orçamento,
quando for o caso. Após a inspeção, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão
indicadas as eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao
Recebimento, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes.
O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada por quaisquer
irregularidades devido a vício/defeitos na realização dos serviços executados, defeitos de
fabricação de materiais aplicados, ou aind4 no quantitativo de insumos utilizados.
9. GARANTIA DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção da qualidade, garantia e desempeúo dos
serviços realizados e mateÍiais empregados, por no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a

contar do recebimento.
Caso a CONTRATANTE por seus agentes usuários ou através de seus tecnicos, constate
vicios de execução ou má qualidade de materiais aplicados, a CONTRATADA deverá refazer
o serviço e/ou substituir os materiais inadequados, em até três dias úteis, a contar da
notificação pela fiscalização, sem ónus para o CONTRATANTE.
São de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer custos por danos ocasionados
direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, em materiais, infraestrutura,
mobiliririo, processos ou equipamentos, por omissão, por imperícia ou negligência.
Nas edificaçôes, instalações, equipamentos ou sistemas que se encontrarem em período de
garantia de fábrica (ou construtora), os serviços de manutenção corretiva somente poderão ser

executados após a constatação de que os eventuais defeitos não estão cobertos pela referida
garantia.
a) Ficando constatado que o problema nas edificações, instalações, equipamentos ou sistemas
sob garantia decorrem de defeito de fabricação ou construção, ou outro qualquer coberto por
garantia, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas. Após a comunicação, o CONTRATANTE deveú disponibilizar à

CONTRATADA documentos tais como cópias de notas fiscais, para que esta execute às suas
expensas, transporte e todos os serviços (desinstalações, instalações, acompaúamento dos
serviços na assistência técnica autorizada ou construtora, etc.) necessiírios para que os
mesmos voltem ao perfeito funcionamento.
b) Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere este item e disto resulte a
perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os
ónus a que atualmente estiver sujeito o fabricante do equipamento.
Durante o prazo de garantia das instalações, equipamentos ou sistemas, será atribuída à
CONTRATADA a responsabilidade por eventuais procedimentos ou omissões que
contribuam para a extinção da garantia determinada pelo fabricante.
E facultado ao CONTRATANTE, solicitar a imediata substituição de eventuais materiais
aplicados ou serviços executados que não atendam às normas vigentes ou características
mínimas usuais de qualidade, sem quaisquer ónus adicionais ao CONTRATANTE.
O fato de técnicos do CONTRATANTE inspecionarem, fiscalizarem e receberem os serviços
executados peta CONTRATADA não elimina, nem atenua as responsabilidades e garantias \y'--/^*
destes serviços, principalmente por vícios indiretos ou não visíveis. ,.fi{'s'it"'

Rua lraci Bezerra, U4 -VaÍzante - CEp 63.540-000 _-.:"Áçtlis\) cp
'\/âzeaAlegre Terra do Amor Fraterno' -ldÊ J;Hí,1;+i§*

g



\/
ffiSêcrêtâíâdê

ObrasaUrbani.mo ALEGRE
..§r, Í6à.lll !óo por lb. s-nt

10. SAÚDE E SEGURANÇA DOTRABALHO
A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às norrnÍs regulamentadoras do Ministério do
Trabalho, em especial às seguintes:
a) NR 0ó: Dquipamento de Proteção Individual;
b) NR 09: Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
c) NR l0: Segurança em Instalaçôes e Serviços em Eletricidade;
d) NR I l: Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais;
e) NR l2: Máquinas e Equipamentos;
f) NR I 3: Caldeiras e Vasos de Pressão;
g) NR l7: Ergonomia;
h) NR 26: Sinalização de segurança;
i) NR 28: Fiscalização e Penalidades;
j) NR 35: Trabalho em altura.
k) NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados.
I I. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADÁ
A CONTRATADA deveú:
Comporlar-se de forma ética e transparente com a sociedade, estabelecendo metas
empresariais compatíveis com o desenvolvimento susten!ável da sociedade, preservando
recursos ambientais e culturais para gerações futuras.
Promover treinamento de mão de obra e realizar manutenção preventiva de suas máquinas e
ferramentas, com o objetivo obter um melhor desempeúo no planejamento e controle das

atividades assim como a elevação do padrão de qualidade dos serviços e produtos oferecidos.
Gerir de forma eficiente o uso dos recuÍsos para:
a) Realizar os serviços com eficácia, economicidade e eficiência.
b) Reduzir a geração de resíduos.
Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (insolação, ventilação,
luminosidade, higiene, ergonomia e acústica) a funcionários e usuários.
Optar pelo uso, sempre que viável do ponto de vista técnico e econômico, de materiais
ecologicamente corÍetos.
Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessários para o
atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança.
Garantir descarte adequado, sem ônus para o CONTRATANTE, de insumos que possuam em
sua composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente (ex.: lâmpadas
fluorescentes, pilhas e baterias) e apresentar declaração que o descarte oconeu de acordo com
as nornas de preservação ambiental.
Comprometer-se a prestar serviços de acordo com a legislação ambiental vigente, assim
como, respeitar todas as normas que tratam do assunto.
12. NORMÂS, PORTARIAS, REGULAMENTAÇÔES E DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES.
A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,
portarias e noÍrnas federais, estâduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto
do contrato, inclusive por suas subcontratadas.
Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA devení providenciar junto ao CREA as
Anotações de Responsabilidade Tecnica - ART's referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertinentes.
A CONI'RA]'ADA deverá, ainda, obedecer:
a) A todos os Anexos deste Termo de Referência.
b) As prescrições e recomendações dos manuais de cada equipamento.
c) As normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do
INMETRO (lnstituto Nacional de Metrologia) em vigor.
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a,/w
d) O Cademo de Encargos do DAE/CE;
e) Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água, esgoto e telefonia.
f) As normas técnicas e portarias específicas, se houver.
g) As normas intemacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor
complementar os temas previstos por essas.

h) As Resoluções do CREA e CONFEA.
i) Quando necessário, entidades de proteção do patrimônio cultural, sanitríria (Vigilância
Saniuária), do meio ambiente (IBAMA, etc.), de ['ânsito, do espaço aéreo, limpeza e ouüos.
j) A legislação ou norma técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatura
do contrato, quando não houver repercussão financeira. Quando houver, a CONTRATADA
deverá demonstrar através de planilhas e solicitaÍ ajustes financeiros ao contrato.
O fato de eventualmente nâo ter sido citada alguma legislação ou norma técnica, não
desobriga a CONTRATADA quanto ao seu cumprimento.
13. coNDrÇÕESGERATS
Todo o material necessário para execução dos serviços será fomecido pela empresa
CONTRATADA, salvo quando mais vantajoso para o CONTRATANTE, esta opte por
fomecer parcialmente ou integralmente materiais necessários para a execução dos serviços.

r-r
k*1

Os serviços de manutenção objetos deste Termo de Referência deverão ser executados dentro
dos horiírios de expediente das diversas unidades dos prédios públicos, porém em casos

especiais ou de urgência a critério da fiscalização ou a pedido expresso da empresa executora,
poderão ser realizados procedimentos em honirios e dias fora do expediente, inclusive
serviços notumos e/ou em feriados, sem ônus extras para o CONTRATANTE. Em tais
sioações, de necessidade de execução de serviços fora do expediente, exceto nos casos de
extrema urgência e imprevisíveis, deverão ser tomadas medidas de prévia progtamação, com
informação de nome(s) e número(s) de documento(s) da(s) pessoa(s) que executarão os

serviços, para que sejam tomadas as devidas providências, para autorização do acesso dos

mesmos ao interior das unidades.
Cabe única e exclusivamente à CONTRATADA, a regularização prévia e manutenção do
desenvolvimento dos serviços de manutenção das obras objeto deste contrato e adequações
das obras objeto deste contrato, em consonância com as obrigações junto ao CREA, INSS,
FGTS, Corpo de Bombeiros, concessionárias de telefoniq água e energia elétrica e

Prefeituras. Dentre elas a providência de apÍesentação em até 10 (dez) dias após assinatura do
confato, de ART específica dos serviços objeto do conmto.
Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido das instalações de
qualquer uma das unidades do CONTRATANTE, para conseúo em oficinas, necessitará de
pévia autorização da CONTRATANTE, sendo que as despesas com a retirad4 a remessa, a
devolução e a posterior reinstalação dos componentes correrão por conta da
CONTRATADA.
T4. RELATÓRIOS MÍNIMOS
A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, junto a solicitação de pagamento:
a) Planilha de Medição dos serviços executados no mês anterior, conforme modelo no Anexo
6.
b) Ordens de Serviço, atendidas no mês anterior, devidamente preenchidas e assinadas por
servidor designado pela CONTRATANTE, conforme modelo no Anexo 4.
c) Os serviços passarão poÍ fiscalização presencial dos técnicos e/ou engeúeiros da
CONTRATANTE.
d) Relatório de Medição Mensal Global, do mês anterioÍ, onde deverão constar todas as t -./
ordens de serviços e planilhas de medições executados devidamente assinadas pelo servidol W§
designado pela CONTRATANTE, conforme Anexo 6. ,7^ls7- -
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1s. FrscAlrzAÇÃo
O CONTRATANTE fiscalizará, acompanhará e supervisionará as atividades desenvolvidas
pela empresa CONTRATADA.
Na fiscalização exercida por meio de profissionais (técnico(s) e/ou engenhciro(s)) do
CONTRATANTE, de forma fxa, móvel programada ou aleatória, segundo seus próprios
critérios técnicos, operacionais ou de auditori4 serão observados e avaliados diversos
aspectos, dentre eles:
a) Continuidade das condições mínimas técnicas e operacionais, dentro dos limites
estabelecidos e diligenciados no início do contrato.
b) Verificação dos deslocamentos e diárias de mão de obra.
c) Adequabilidade de serviços quanto a procedimentos previstos em norma técnica ou
manuais de fabricantes.
d) Adequabilidade de serviços quanto à regularidade junto ao CREA, Corpo de Bombetos,
concessioniíLrias de água e energia elétrica, e Prefeituras.
e) Avaliação do cumprimento dos tempos acordados de atendimentos.
O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para
fiscalizar e garantir que todas as condições técnicas, operacionais e da base de apoio exigidas
neste documento, sejam mantidas durante toda a vigência do contrato.
Ió. OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATADA
Assessorar o CONI'RATANTE nas decisões sobre a manutenção da edificação.
Realizar inspeções, sempre que solicitado, nas edificações que fazem parte do objeto deste

documento, apresentando relatórios periódicos sobre suas condições, identificando e

classificando os serviços de manutenção necessários.
Assessorar a CONTRATANTE em situações de emergência.
Realizar adequado dimensionamento dos serviços objetos deste documento.
Adotar soluções que ofereçam economia e facilidade de execução, operação e manutenção
(relação mais adequada entre custos e beneficios, considerando os sistemas construtivos, a

durabilidade e resistência dos materiais e o pa&ão desejado).
Fomecer serviços e materiais para garantia do pleno funcionamento e do bom estado de

conservação das edificações que fazem parte do objeto deste documento.
Responsabilizar-se pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdencirírias, comerciais,
transpoúes de funcioniírios, transportes de materiais, transportes de equipamentos,
alimentação e hospedagem de funcioniirios, ou seja. todas as obrigações oriundas da
prestação dos servigos deste documento.
Designar profissional(is) para o trato dos processos administrativos entre a CONTRATADA
e o CONTRATANTE.
Designar profissional(is) responsável(is) pelas equipes de manutenção a quem os servidores
da administração deverão reportar-se.
Dispor de tantos profissionais, veículos e fertamentas quanto necessário forem para o
adequado cumprimento de suas obrigações.
O planejamento dos volumes necessários e especificidades de itens em estoque são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, não justificando a lalta de itens específicos, atrasos
principalmente nos prÍzos de atendimentos emergenciais, nem descumprimento de
cronogÍrmas estabelecidos para os serviços objetos deste documento.
Garantir que seus empregados possuam idoneidade, capacidade, preparo e experiência
comprovada para o desempeúo dos serviços a que se propôem, reservando-se o
CONTRATANTE o direito de exigir, sem neúum ônus para si, que a CONTRATADA
providencie, imediatamente, a subitituiçao daqueles que não correspondam, por qualquer ,,lZ:#
morivo, às exigências do serviço. 

,;íí*-.4. .
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Instruir os seus empregados sobre a técnica de execução dos serviços, prevenção de acidentes
no trabalho e combate a incêndios.
Orientar regularmente seus profissionais acerca da adequada metodologia de otimização dos
serviços, com ênfase à economia no cmprego de materiais e à racionalização do uso de
energia elétrica dos equipamentos.
Fiscalizar regularmente o local da prestação dos serviços, com a finalidade de verificar as

condições em que est?Ío sendo prestados, inclusive quanto aos aspectos de saúde e segurança
do trabalho, assim como constatar sua execução efetiva e em conformidade coma as

exigências contratuais.
Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados
e/ou acidentes causados a terceiros durante o cumprimento do contrato.
Zelar para que os profissionais designados para execução dos serviços apresentem-se nas

instalações do CONTRATANTE trajando uniforme completo e limpo, com crachá de
identificação, sem ônus extras para o CONTRATANTE. Como uniforme completo entende-
se o conjunto de calça comprida, camisa e calçado com solado de borracha em condições de
perfeito isolamento.
Obedecer às noÍrnas e procedimentos de segurança do trabalho, garantindo, inclusive, que

seus pÍepostos utilizem todos os equipamentos de proteção individual e coletiva exigidos
conforme a natureza dos serviços, observando as norrnas de segurança vigentes.
Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Todas as imperfeiçôes verificadas nos serviços executados pela CONTRATADA deverâo ser

corrigidas tiio logo detectadas, sem custos adicionais para o CONTRATANTE.
Utilizar materiais de qualidade em quantidade compativel com a demanda.
Comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificad4
quanto a incompatibilidades técnicas existentes, alterações dos planos de manutenção, etc.

Garantir os serviços propostos, durante a vigência do contrato, inclusive respondendo por
quaisquer danos nas edificações que façam parte do objeto deste documento, em caso de
problema comprovadamente ocasionado por ineficiência, negligência ou não execução dos
procedimentos de manutenção exigidos neste documento.
Adotar, sempre que possível, padronização dos insumos utilizados e serviços realizados.
Executar os serviços objeto deste documento, com fornecimento de materiais, em
conformidade com as especificações de cada especialidade, descritas nas tabelas de referência
utilizada (SINAPI ou SENFRA), nos prédios públicos, demandadas, orçadas, aprovadas,
programadas e executadas conforme especificaçôes anteriores.
Todos os materiais e peças a serem empregados deverão ser de primeiro uso e qualidade,
atendendo aos melhores padrões de mercado, devendo satisfazer às especificaçôes e
recomendações dos fabricantes e do CONTRATANTE.
Participar, sempre que solicitado, sem ônus para o CONTRATANTE, de reuniões técnicas

com o CONTRATANTE, em qualquer das edificações pertencentes ao CONTRATANTE.
17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATAI\TE
Assegurar os recursos financeiros necessários para o pagamento relativo ao objeto deste

Termo de Referência.
Efetuar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de

serviços aprovadas pela CONTRATANTE, obedecidas às condições estabelecidas neste

documento.
Facilitar à CONTRATADA o acesso às informações necessárias e aos locais para realização
dos serviços, bem como prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Designar um representante da Administração para acompanhar, controlar e frscalizar o fiel
cumprimento do contrato, conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/93.
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Fiscalizar a prestaçâo de serviços e apreciar os relatórios de serviços enviados pela
CONTRATADA.
Aplicar as sanções previstas, na hipótese da CONTRATADA não cumprir com os
compromissos assumidos, mantidas as situações normais, arcando a mesma com quaisqucr
prejuízos que tais atos possam acarretar à Administração.
Fornecer atestados de capacidade tecnica quando solicitados, compatíveis com as obrigaçôes
conúatuais vigentes.
18. PROPOSTA DE PREÇOS
A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou enüelinhas que possam
comprometer o seu teor, datada e assinada, na forma do Anexo 05 - Modelo de Proposta.
Na elaboração da proposta, o licitante deverá considerar:
a) Conformidade com as disposições constantes do Termo de Referência;
b) Inclusão de todos os custos diretos ou indiretos relativos ao objeto deste documento, tais
como: seguÍos, impostos, taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios, securitários,
tributários, despesas de transportes, alimentâção, diária, mão-de-obra, literatura técnica, bem
como outÍos custos decorrentes ou que venham a ser devidos em razÃo da presente
contratação, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais;
c) Prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.
d) Cada LICITANTE deverá apresentar o detalhamento analítico das respectivas
composições de BDI e encargos sociais. As composições deverão estar em conformidade
com os Anexos 01 e 02 deste documento, não podendo ser superiores aos limites neles
fixados.
e) Os tributos IRPJ (lmposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido) não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco planilhas de custo
direto, por se constifuírem em tributos de nahrreza direta e personalista, que onerírm
pessoalmente as empresas ou consórcio de empresas contratadas, não devendo ser repassado
à CONTRATANTE.
f) O menor desconto aceito é de lYo (zero por cento).
g) Todos os dados informados pela LICITANTE em sua planilha deverâo refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
19. CRITERIOS DE AVALTAÇÃO DAS PROPOSTAS
No processo licitatório, será considerada vencedora a empresa que, obedecendo às condições.
especificações e procedimentos estâbelecidos, ofertar o menor Fator Multiplicador (FM).
20. ORDENADOR DE DESPESA
C)rdenador de Despesa:
c) Secreulrio(a) de Infraeskutura.
2I. PAGAMENTOS
2l.l Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os insumos
efetivamente utilizados pela CONTRATADA e aprovados pelo CONTRATANTE, respeitada
a rigorosa correspondência com o orçamento e as modiÍicações expressas e previamente
aprovadas pelo CONTRATANTE, após a análise dos fiscais do contrato.
21.2 A medição mensal de serviços e materiais será baseada em relatórios periódicos
elaborados pela CONTRATADA, onde esÍio registrados os levantamentos, cálculos e
gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços
efetivamente executados.

Secrêtâírâ de
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21.3 As solicitações de pagamento deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos:
a) Oficio em papel timbrado da CONTRATADA solicitando o pagamento;
b) Cópia da ART emitida pelo CREA-CE referente aos serviços objeto deste documento;
c) Planilha de Medição; 
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d) Ordens de serviço das edificações visitadas no mês referente à cobranç4 devidamente
assinadas por servidor designado pela CONTRATANTE, bem como do Engenheiro
Responsável Técnico da CONTRATADA.
e) Relatório de Medição Mensal Global, das edificações visitadas no mês referente à
cobrança, onde deverão constar os materiais e mão de obra utilizados, devidamente assinadas
por servidor designado pela CONTRATANTE, conforme Anexo 6.
21.4 O pagamento dos valores empenhados serão realizados, através de depósito bancário na
mesma rede da CONTRATADA, a contar da data entrega das devidas notas fiscais e das
comprovações de recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de
Finanças da CONTRATANTE.
21.5 As notas fiscais correspondentes ao fomecimento do objeto contratado somente devem
ser emitidas após a emissão da Nota de Empenho.
21.6 Fica a CONTRATADA ciente de que, quando do pagamento, será verificada sua
regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), Débitos Trabalhistas, Fazenda Federal, Estadual e Municipal e juntados

aos autos os comprovantes pertinentes,
21.7 Os documentos a que se referem o panígrafo imediatamente anterior, deverão ser
apresentados digitalizados, em arquivo único, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
notificação do fiscal do contrato.
21.8 A Contratada não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, os
pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados salários,
repactuação salarial ou das diferenças retroativas, quando houver - ao recebimento de suas

faturas junto a CONTRATADA;

Várzea Alegre-CE, Outubro de 2025.

Flávio Salviano Lima Fitho
Prefeito Municipal de Várzea Alegre

a

Secretário de Infraestrutura
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ANEXO - 01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E§PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, REPAROS
E LIMPEZA DE REDES COLETORAS DE E§GOTO §ANITÁRIO; LIMPEZA, DESASSOREAMENTO
E MAI\ruTENÇÃO DE CANAIS DE DRENAGEM PLUVIAL; RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
A§T'ÁLTICA, EM PARALELEPiPEDO, PEDRA TOSCA, INTERTRá,VADO E CONCRETO; E

SERYIÇOS CORRELATOS NECESSÁruOS À MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA.

MI,INICÍPIOI VÁRZEA AI-EGRE - CE

COD

Beneficio

S+G Garantia./seguros o,32

t_ Lucro 6.64

(.L + AC+-S + R + 6)(1 + DF)(1 + t) I(1-r)
vÁRZFtA At.EGRE-cFl, MARÇo Dti 2026

àã-6
í*ffi*r.

pREFEITURA MUÍ{tcrpn or vÁnzra ILEGRE-CE

CNPJ: (MFl: 07.539.2731@Ot-58
RUA DEpurADo LUtz orAcíuo coRREtA, 153 - cENTRo - cEp: 63.540-ooovÁnzel rron:

DE BI'I . SERVIÇOS COM

DESCruÇÃO

Despesas Indiretas

Administração CentralAC
1.02DF Despesas financeiras
0,50RissosR

I1.35lmpostosI

0.65PIS

COFINS

ISS

2,70CPRB ( 2,70%, Apenas quando tiver de!9!9raÉ9 lX§§L
l lJ5

13./"

TOTAL DoS IMPoST0S

BDI =

Página 1de 1

BDI :

1RO

3,00

5.00



E
PREFEíTURA MUNICIPAL DÉ VÁRZEA ATEGRE-CE

CNPJ: (MF): 07.539.273lO001-58
RUA DEPUÍADO rUtZ OTACÍUO CORnETA, 153 - CENTRO - CEP: 63.540-mOvÁRzEA ATEGRE

CONTRÁTAÇÁO DE EMPRESA ESPECIÂLIZÀDA EM SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÁO, REPAROS E LIMPEZA
DE REDES COLETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO; LIMPEZÂ, DESASSOREAMENTO E MÀNLITENÇÀO DE

CANAIS DE DRENAGEM PLUVIAL; R-ECOT}TPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM
PARALELEPíPEDO, PEDRA TOSCA, INTERTRÂVÁDO D CONCRETOi E SERVIÇOS CORREI-ATOS
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DA INFRÀESTRUTURA URBANA.

MUNICÍPIO: VÁRZEA ÀLEGRE - CE

f,NCARCOS §OCIAIS

SNINFRA - CE - O2E.I COM DESONERAÇÃO

COD DESCRTÇÂO HORISTA % MF,NSAI,ISTA 9/"

AI

B8

c GRUPO C

CI Aviso Prévio lndenizado 5,52 1.17

c2 Aviso hévio Trabalhado 0,13 0. t0

C3 Férias lndenizádas 1,',12 t.30

C4 Deúsito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2.t7

C5 Indenização Adicional 0.3 5

TOTAL 10,70 tt,09

t) GRT.IPO D

lll Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8.12 3.20

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aüso Hvio T.abalhado e Reincidênçia do 0.46 0.15

TOTÁL 3,55

A+B rC+D=

CRT:PO À
0,00 0.00INSS
1,50 t.50

^2
SI]SI

r.00 t.00A3 SI]NAI
0,20 0.20

0.60 0.ó0A5 SIIBRAI]
2.50Salário EducaçàoA6

1,00 1.00Seguro Contra Acidentes de Trabalho
tt.008,00

^8
FGTS

0.000,00suCoNCI
I6,EO16,80TOTAL

B GRUPO B
r 7.85 0.00BI Rêpouso Semanal Remune.ado

3.7 t 0.00B2 Feriados
0.E7 0.66

^uxilio 
- [niàrmidadeB3

8.33I1,03B] 13" Salário
0.07 0.05B5 Lic€nça PatemidadE

0.5ó0.14B6 Fâltâs Justificadâs

I,59 0.00B7 Dias de Chuvas
0.080,l lAuxílio Acidente de Tmbalho
9.3312,35FeÍias Cozadas,Bg
0.030.04Bt0 Sal&io Matemidade

{E,.16 t9,0{TOTAL

W
í-#ft*s. Página 1de 3
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ANEXO - 02

E
PREFEITURA MUNICIPAI. DE VÁRZEÂ AITGRE{E
CNPJ: (MF): 07.539.273lmo1-58
RUA DEPUTADO t UtZ OTACÍUO CORREIA, 153 - CEÍ{TRO - CEP: 53.540-00,0VÂRZEÀ ALEGRE

CONTRÂTAÇÂO DE EMPRESA E§PECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DE§OBSTRUÇÀO, REPAROS E LIMPEZA
DE REDES COLETORA§ DE ESGOTO SANTTÁRTO; LIMPEZA, DESASSORf,AMENTO E MÂNUTENçÁO DE
CANAIS DE DRENAGEM PLUVIAL; RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM
PARÁLELEPÍPEDO, PEDRA TOSCA, INTERTRÁVADO E CONCRETO; E SERVIÇOS CORRELATOS
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DA INF'RÂESTRUTURA URBANA.

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALECRE - CE

A CRUPO A

AI INSS 10.00 10.00

1,50 1.50SESI

1.00SENAI

INCRA 0.20 0.20

0.60 0,60A5 SEI}RAE

A6 Salário Educação 2.50

1.00A1 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FCTS 8.00
^8 0.00A9 SECONCI

26,{i0TOTAL 26,80

SINAPI - CE . 2026/0I COM DESONERA o
COD DESCRIÇÁO ltoRtst A % MT,NSALIS'I'A %

B7

B8

c CRTIPO C

CI Aviso Prévio lndenizado 6,31 4.7',1

C2 Aviso kévio 'l rabalhado 0.16 0,12

C] Férias Indenizâdas 2.98

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.69 2.03

C5 Indenizáção Adicional 0,53 0.40

TOTAL 12,67 9,57

DI Reincidência de GÍupo A sobre Gnrpo B (sern considerar INNS sobrc 13".

conforme Lei n' 14.9732024)

I1.75 4.20

D2 Reincidôncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado € Reiocidência do

FGTS sobre Aüso Hüo Indenizado

0.41

TO'TAI- .r,61

B CRUPO B
t'|.'12 0.00Repouso Semanal Remunerado

3.69 0.00B2 Feriâdos

0.89 0,67Il3 Au\ilio - Enfermidade

10.99 8.1213" SalárioB.l

0.07 0,05B5 Licençâ Patemidade

o,'t3 0.56B6 Falus Justificadas

0.00t,7 4Dias de Chuvas

0.03 0.02Auxílio Acidente de Tmbalho

9,1 It2.04B9 Ijérias Cozadas

0,04 0.03BIO Saltuio Matemidade

47,94 lE,7óTOTAL

6;úe
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@.'
PREFETTURA MUNtctpAL oE vÁRzÊÁ aLEGRÉ{E
CNPr: (MF): 07.s39.27310001-58
Rua DEpuÍaDo r-urz gÍacÍLro coRREta, 153 - cENTRo - cEp; 63.s4&movÁnz:a alecne

ANEXO - 02

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA EspEcIALlzÂDÀ EM sERvIÇos DE DESoBSTRUçÃo, Rf,pARos E LrMpEzA
DE REDEs col-EToRAs DE Escoro slttrÁnl<l; LIMpEzA, DEsASSoREAMENTo E MANUTENçÂo DE
CÀNAIS DE DRENAGEM PLUYIAL; RECOMPOSIÇÀO DE PAVIMENTAÇÂO ASFÁLTICÀ EM
pln-unlnpipnno, rEDRÁ ToscA, TNTERTRÁvADo E coNcRETo; E sERl'IÇos coRRELATos
NEcEssÁruos À MANUTENÇÃo DA INFRÂESTRUTURA URBANÀ

uuxtcipro: vÁnzEÂ ALEcRE - cE
A+B+C+D= 9,71

vÁ-RzEA ALEGRE-CE. MARÇo DE 2026.

59,7.t

-*Mr
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Alitixo.l - oRÇÂMtiNto USTIMATIVA DIr cust0

Corlr.t.çao d..mprÊr 6pc.iilizrd. .m 
'.rviç6 

dc d.íobúlrüçto, Ítpir6 ê limp.a d. rrd.3 coLtoÍrr d..i*oto
$niúrioi liúp?rr, dársÍrrm.rto . nrrutr!çlo d. .rúL d! drrltg.d pluvirli Éoapoíçro .r. prt!.rrrslo
rftlrlcr, .m prrrlcl.p{p.do, p.dri to!.r, itrt.írrvido G corcftao . ..reiçor corrtLloi Dc..a!ario! a mrlol.nçlo d.
irír.6lrutun urb.ü do MukÍpiod. varrá 

^LgrdcL

s \ I, R{ 028.1

t It( lPto: r ixzEA ÀLfGRIi - cu §l\.\-Pl-cL jârr26

ItDl 27,t3./.
Df,S( O§rO 0.moó

[]lBtír.ã^*"..
oRÇAMItlYTO rSTtM^DO - SECR}]T.IRIÂ M(,Nl(rPAL DE lNrRAf,Sl Rt]l-tiRA - ('t ']S l O ]rf,NSÀL

l-

IM TABELÀ
REFEÂÊNctÂ

«)t Icí) DESCPJçÀo ( usro EsÍL\d{Do c.tJSÍO C/
ENCARC,oS

IlORÁS
CUSTO TOTAL

tl
OUTR.A

xxxx E-ETPJCISTA (E§Ih'ATIVA DE
koR s À coltrt^TÂtr Rj :1.15 Rt 2,r,1J 12.00 77?,80

AJI;DÁNII DE ELETRICISTA
(ESTIMA'IIVÀ DE IIORÁS A Rt t9,t0 &l t9,10 12,00 ól t:0RJl: SEINFRÀ/ SNAII /

OTITRA
xxxx

xxxx PEDREIRO (E§TIMATTVA DE IIORA§
À coNrr r R)

R !4,t6 R ll.,ó t056_00 RIll SEINIRÁ / SIN^PI /
OUTRÁ

SEINFRÁ / SINAPI /
OI'TRÁ

xlxx sERvElaIE íÊSTIMÁTÍVA DE H(X^S Rt tE,46 Rl r8..rô I I t2,00 1898r,!2R5

SEINFRÀ / SINATI 1

OI]TRÁ
xxxx ENCÂNADOR (ESIIMATIVA DE

tloRÂs À coNm^T^R) ÀJ 23.44 R$ 1t..r8 160,00 R!

SETNI'RÂ / SINAPI /
NUDANTE DE ENCÀNNX)R
(EsTú,hrrva oE r{o{Ás À
CINÍRATÂR)

Rl 19.10

Rt l,r,rô ll160,mRS
SEINIRÀ / SINÂPI /

OUTRA
CAI-CETEIX.O (E§TIIúANVA DE
HoRÁs ÀcúirÍR TÂR)

rl 2.r.16

RSst moT\t.:

, fAR('f,I.T ]\1{TIRL{L

CODIGO DESCPJçÀo TJNIDADE QUANTiDADElTr:M
lABEI-A

REfERÉNci^

2t SEINIRÂ / SINAPI /
OUTIA

xxxx MATERIAI, ESTIMÂTryA DE CIJ§TO À CONTRATÀR

RÍSITBTOTAL:

POR Dr:SiO<-ÁÍ,\TOl-

DEs(alÇÂo IIiiiDADE C\JSTO TAAÉLA liILOMETRAGEMill r\r
REFERÉNCIA

clSDtco

EsTIÀ{ATIVA DE CUSTO ,A CONTRATÁIt R tt oo0,0ol!
S( BIOÍAL: XJ-

1l

ot-.{Dno RE§LÀto oR(',\MutTo cf,RÂL - ctsIo À\tr,\L
llt:Í DEÍ Rr( lO ctrsTo MENsÂt.

I r"ds l RS :49 lll,t,
Àds l R$ 2,ro llt,5l
MÉs:r R' :.r9lll.Jt
NII'S ] RÍ 21911.51

5 RJ I,re l]r.51
R' !.r9 l]1.'l

À{t:s - RS

R' l,re lll.5l
RJ l!9 l]1.51

t0 R! lra ll l_5 t

II rds ll RJ 2.r9l2l.rr
ll \4Fs r:

( ('sTo .A-\uÁt_ ToT^r_:

'--ffi

+ covFoslcÀo , ct'sTo Do
ÂIE\DL\tf,NTO

llhM DtscRrcÀo
MÀO DE O]]RÂ R' 91958.08

.tl MATÊRIAf
BtDÊNtZÀçÃO
FOR
DÊSt,OCAME}'TO

!À10R
MT,LIPLICADR . Rl 53 tóly'l

( t-slo cLoBÁL: tlt 2.t9.lI-{t

vrit@Â Ât-EcR.E{E. M^Rço DE 1026.
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ANEXO 4 - MODELO DE ORDEM DE SERVrÇO

OBIETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER!'IÇO§ DE DESOBSTRUÇÃO, REPAROS E

LIMPEZA DE REDE§ coLEToRÂs DE EsccÍro sANmÁRIq LIMpFzÁ! DEsAssoREAllÍENTo E

MÀNt[ENÇÁo DE cANA.ts DE DRENAGEM pLt-ruAL REcoMFosrÇÁo DE pAvn&rülçÃo esrÁmc,l"
rru pm.llrltpÍpeDo, nEDRA ToscÀ INTERTRÂvArlo E coNcRETq E sERvIÇos coRRELAT(x
NECES§(RIOS À MANIIENÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBAI\A do Munkípb dÊ Vára ALgr€/CE

UNIDADÉ 
^TENrm* 

XXXXXXXXXXXX

EITÍDEREÇO: CENTRO. SEDE DO MI,JNICiPIO DE VÁRZEA ALEGR.E .CE.

NÂTURf,ZA ( ) - C{)RRETM; ( X )- PREVENTWO; ( )-
EMERGENC.IAL

§OLICITANTE: Nome do Solicitante

.{TENDENTf,I Nome do Responúvel pela Emissão das Ordens de Serviços

ORDDM DE
sERvrco:

o.s. N" xxx.2026
DATÀ DA EMISSAO:

t8/o2t2026

ATENDIMENTO:
DEscRlÇÁo DA oRDEM DE sERvrÇo:
Recomposição cm pedra losca dâ Ruâ Fâtico;
Limpezâ de PVs na Av. [.uiz afonso Diniz.

PRtORtt)AI)U:

( )- URCÉNrq ( )-ALTA; ( )-NoRMAL; (x)-BAIXA; ( )- MÍNMA

DATA E HoRA DE rlícto »o senvrço, DATÁ E HoRÁ DE rÉnrvrrxo oo snnvtçor
lE de Fev de 20:6 7:00 25 de FEV de 2026 16:00

CONCLUSÃO:
RESPONSAWi,I-: ASSINATLIRA:
RECEBEDOR OU REQUISITANTE DOS SERVIÇO VISTO RECEBEDOR

FISCAI- DO CONTRATO VISTO DO FTSCAL

nespoNsÁvel rÉcNrco PELA ExEcuÇÁo: VISTO DO RESPONSAVEL

NivEL cERAL DE SATTSTAÇÃo QUANTo Ào ATENDIMENTo:
( )-ÚrMo ( x )-BoLq ( ). REGJLA& ( )- RrJft! ( ) - E:ss,q

OBSERVAÇOES GERAIS:

ó§

Rua lraci Bezerra, 344 - Varzante - CEP 63.540-000
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO 05 - MODELO DE PROPOSTA

À
PREFEITURA MUNIcIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE
GovERNo Do ESTADo Do CEARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Ref.: Proposta de Preço Prêzados Senhores:

[NOME_EMPRESAI, inscrita no CNPJ sob o no [NUMERO CNPJ], estabelecido na [ENDEREÇO DA
SEDEI, apresenta proposta comercial e demais condiçÕes para a preslaçâo dos serviços de
desobstrução, reparos e limpeza de redes coletoras de esgoto sanitáÍio; limpeza, desassoreamento
e manutenção de canais de drenagem pluviali recomposição de pavimentaÉo asfáltica, em
paralelepípedo, pedrâ tosca, intertravado e concreto; e serviços correlalos necessários à manutenÉo
da infraestrutura urbana do município de Vázea Alegre/CÊ, em conformidade com o que segue
discriminado:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

Razão Social: [RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA]
CNPJ: [NUMERO CNPJ]
lnscrição Estadual: [NUM INSCRIÇÁO
ESTADUALI Rêpresentante: [NOME DO
REPRESENTANTE DA EMPRESAI
Carteira de ldentidade:
CPF:
Endereço Completo:
TeleÍone:
E-mail:

2. PREço DO SERVIçO

2.1. A empresa propõe o seguinte FATOR

MULTIPLICADOR (FM), onde:

Desconro (DE) = [DEscoNTo LCITAÇÃo];
391 = [BDl DA EMPRESA];

ru = [ ( I - DE) x ( 1 + BDI) ] = [FM PROPOSTO] ;

2.2. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da sua emissão.

Local e Data.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

:,

Rua lraci Bezerra, 344 - Varzante - CEP 63.540-000
"Yárzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

6É
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o"fii$"u1,frãii?"1:tll11*"'.:T§i';i"' C R E A - C E ART OBRA / SERVIçO
No cE20261414466

Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

- 

l. Rerponsávol Técnlco

a DRÉ oRErRÂ DE cARvALHo
Título profissionât: EI{GENHE|RO Ctvll, ESPECIÀL|Z ÇÃO Er ESTRUTURAS DE COi{CREÍO E

FUNDAçÔES

- 

2. Oâdo! do Co[trâto

RNP: 0613148355

Rêgistro: 53277CÉ

ConIraIanIe: PREFEITURA XUI{ICIPAL OE VARzEA ALEGRE

RUA DEPurAt o LUtz orAciLlo coRREtÀ

Complemêntol

Cüade: VáRZEA ALEGRE

BâJTTo: CE ÍRO

UF: cE

CPF/CNPJi 07.Íl9.rr00oí.58
No: '153

CEP:63í0000
ART Vinculada: CE20200ô036IO

ConlÍato: t{lo .rp.cific.do Celebrado êmi

Valor: Rl 2.000,00 Tipo de conlratanle: P6.o. Juddlca de OlÍ.llo Públlco

AÉo lnstitucional: NEi{HU A-flÃooPTA ÍE

_ 3. O.do. da ObE/Servlço

Rua ocPuraoo LUE orach-lo coRREta

Complêmonto:

Cidgde: V.RZEA ALEGRE

Data d6 lnlcio: 03,oz2oL Prsüsâo de léÍmino: 03r0:lr2ol7

Finâlidâdê: lnfrs.stÍutura

Proprietário: PREFEITUR HUI{lclPAL oE vÁRzE aTEGRE

N": í53

Bairo: CEÍ{ÍRO

UF: CE CEP:635{O000

Coo.dênadas GeogÉfcas: 6.7t0169, 39.47356

Códigô: Nlo Etp.clÍlc5do
CPF/CNPJ: 07.539.2731000't-58

_ a. 
^th/d.d. 

Íócnlc.
14 - Êlaboíaçáo

80 . PíoJETO > TMNSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMEMTAçÃO ' #4,2,1.4 -
EM PEORA PARA VIAS URBANÂS

80 . PÍO,áO > TMNSPORÍES > INFMESTRUÍUFÁ URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1,3 .
EM PARALELEPIPEDo PARA VIAS URBANAS

80 - PÍoiero > TMNSPORÍES > TNFMESTRUTURÁ URBANA > OE PAVTMEMTAÇÂO > #4.2.1.6 -
EM PISO INÍERÍRAVADO (PAVER)

35 - Elâboíaçáo dê o.çamênlo > ÍMNSPoRÍÉS > INFR ESTRUTURA URBANA > 0E
pAvrMENrAÇÃo > *4.2. 1 .4 - EM PEDRA PARA vlÂs URBAN S

3\5 - Ehboreção ds orçaÍnonlo > TMNSPORTES > INFMESTRUTURA URMNA > DE
pAvtMENÍAÇÃo ' fl4.2.1.3 - EM pAR LELEplpEoo PARA vtÀs URBÁNAS

35 - EIAbOÍAçãO dE OrcAMONIO > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URMNA > OE
pavrMÊNrAçÃo > #4.2.í.6 - EM P|SO |i{IERÍMVADO (PAVER)

18 - Fis.âlizâéo

€O - FiscslLaÉo de obÍa > TRANSPORTES > INFRAESTRUÍURA URBANA, DE PAVIMENÍAÇÂO
> #4.2. í .,1 - EM PEDRA PARA VIAS URBÂNAS

60 - Fbcalização de obrd > ÍRÂI,ISPORTES > INFR ESTRUTURA URMNA > DE PAVIMENTAÇÃO
> í4.2,1.3 . EM P,fiALELEPÍPEDo PARA vIAs URBA}'IAS

60 - FbcdizaÉo de obÍa > TMNSPORTES > INFRAESTRUTUR^ URBANA > DE PAVIMENTAÇÂO
> t4.2.1.6 - EM P|SO |NÍERÍMVADO (PAVER)

Quanüdade

1,00

1,00

1,00

I,00

,1,00

1,00

Ouantidâdê
't,00

t.m

't,00

lJíidãde

UN

Unidade

UN

Âpó6 a condusão das atiyidedês técnicas o profissional devê proceder a baixa dêsta ART

- 

5. Ob3.rv8çie3
REFERENTE A pROJfiO, ORÇAMENTO E F|SC^L|ZAÇÃO DOS SERV|ÇOS DE RECOMPOSIÇÂO OÊ PAVTMENÍAÇÁO EM PEDRA TOSCÀ
PARALELÉPIDEDO E INTERÍRAVADO.

_ 6. DoclaráçõêB

_ 7. Entldedê da Clôô3o

srNDrcAIo Dos ENGENHETRoS No ESTADo Do cEÂRÂ (SENGE-CE)

Â alrls.íi(dad. ds.t ARI podo !ê. yoffc.dâ ,n: ht&5/.Íô6-câ.r'bccdn.bí/puui.o/. cúr â cirâv6: Zl yzg
lmp.ülo.m:24lOZAq28 à3 10:35:0'l po. . lp: 17722.245.14

Tcli (E5) 3453-5800

íál€(ono.co@clÉc€.oí!.br

FâI (85) s53 5804
CREA-CE
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^ltffi""":.:,f Tjil'.olll"?*"oliTl"i;#'cREA-cE ART OBRA / SERVIçO
No cE20261414466

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

_ 8. Aslinaturas
Declaro sêrsm verdaderràs a3 inlbmaçÕês sclms

Ihormênto rs5inado d€tÍonicômente
(om «edenciàis de login e senhô

axDRÉ roiEn DE c^RYALflo
RNP:(l.í!taA355

d€ de 10:35r01

ANDRÉ DE CÀRVÂLHO - CPF: Oa3 513.573'20

aLEGRE - cÉrJ: 07.539.273000'r -sEPREFEITURA IUNICIPAI OE

_ 0. lnlormaçõog

'ÀÀRÍ é válida somente quando quilada, medianle apres€nlaÉo do comprDvanle do paganÉnto ou cofiÍeência no site do Císa

- 

í0. VrloÍ
Valoída ARÍ: RS í08,38 R€gbtràda êm: 03102026 Valor pagoi Rt 10E,39 Nosso Númêro: 8it18563287

A autsntddad€ d§te 
^RÍ 

podê aôí r,6íincád. ôín: líbâr/cí€ecs.dtac.cün.bí/Fruico/, cún a d1âv6: z1yz9
ItrllrÉlo €ln: 2iUO?/2g26 b 10:35:01 W. , b: 177 22-U5.11

CREA-CE
T.l: (65) 3453 5E00

hLconos@cí€âco-oQ.br

Fd: (85) 3453 5804



 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2026.05.26.1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Rua Deputado Luiz Otacílio, 153 - Centro - CEP 63.540-000 

“Várzea Alegre, terra do amor fraterno” 

 

DECLARAÇÃO I (subitem 12.1.23) 

 

Concorrência Eletrônica nº 2026.05.26.1 

 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins 

de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que sua proposta econômicas 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

Cidade/Estado, ............................................ 

 

 

........................................................................... 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO II (subitem 12.1.24) 

 

Concorrência Eletrônica nº 2026.05.26.1 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins 

de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que não possui em seu quadro de 

pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

Cidade/Estado, ............................................ 

 

 

........................................................................... 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO III (subitem 12.1.25) 

 

Concorrência Eletrônica nº 2026.05.26.1 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

Cidade/Estado, ............................................ 

 

 

........................................................................... 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO IV (subitem 12.1.26) 

 

Concorrência Eletrônica nº 2026.05.26.1 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins 

de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos de 

habilitação, e que responderemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

Cidade/Estado, ............................................ 

 

 

........................................................................... 

DECLARANTE 
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ANEXO III 

 

MINUTA – CONTRATO nº .............................. 

 

Contratação para execução de serviços de desobstrução, 

reparos e limpeza de redes coletoras de esgoto; limpeza, 

desassoreamento e manutenção de canais de drenagem 

pluvial; recomposição de pavimentação asfáltica, em paralelo, 

pedra tosca, intertravado e concreto; e serviços correlatos 

necessários à manutenção da infraestrutura urbana do 

Município de Várzea Alegre/CE, e de outro 

.......................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 

........................................................................, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado .........................................................., estabelecida na 

................................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..................................., neste 

ato representada por ......................................................, portador(a) do CPF nº 

.........................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Concorrência nº 2026.05.26.1, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA 1ª - OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação para execução de serviços de desobstrução, 

reparos e limpeza de redes coletoras de esgoto; limpeza, desassoreamento e manutenção de 

canais de drenagem pluvial; recomposição de pavimentação asfáltica, em paralelo, pedra tosca, 

intertravado e concreto; e serviços correlatos necessários à manutenção da infraestrutura 

urbana do Município de Várzea Alegre/CE. 

1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Projetos; 

1.2.2. Edital da Licitação; 

1.2.3. Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global/menor fator multiplicador. 
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CLÁUSULA 2ª – VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser 

executados e concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o cronograma físico-

financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 

analisados e julgados pela fiscalização da Contratante. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado 

por ambas as partes.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA 3ª - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a 

este Contrato. 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA 4ª - VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ .......... (....................), perfazendo um valor total 

estimado de R$.............(......................). 

4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços 

executados e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante. 
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4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas 

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 

4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção – INCC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.8.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 

4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 

II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 5ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações do Contratante: 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 

5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 

14.133/2021; 

5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 

5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

5.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.  

5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

5.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

5.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

5.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

5.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou 

serviços de engenharia contratado. 

5.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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5.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA 6ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

6.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei nº 14.133/2021; 

6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
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6.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto. 

6.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

6.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

6.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação. 

6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

6.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

6.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

6.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

6.35. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

 

CLÁUSULA 7ª - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
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7.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato. 

7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

7.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 7.7, observada a legislação que rege a matéria.  

7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 

fornecida, com correção monetária. 

7.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

7.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificado. 

7.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
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7.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

7.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente nos Projetos. 

 

CLÁUSULA 8ª - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4. Multa: 

8.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei nº. 14.133, de 2021.  

8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá 

ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA 9ª - EXTINÇÃO CONTRATUAL  

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá 

ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da 

referida lei. 

 

CLÁUSULA 10ª - FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

......................................................................................... 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA 11ª - CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA 12ª - ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
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12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 13ª - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA 14ª - FORO  

14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Várzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, § 1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Várzea Alegre - CE, ............................................. 

 

 

.................................................................................... 

CONTRATANTE 

 

 

.................................................................................... 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1................................................................................................ CPF ......................................................... 

 

2................................................................................................ CPF ......................................................... 

 


